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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 084/2018 
DE 09 DE JULHO DE 2018                                           
 

“DESIGNA O SERVIDOR EDUARDO MARCELO 
SANTOS ALMEIDA, PARA EXERCER SUA FUNÇÃO 
CEDIDO POR UM PRAZO DE 06 (SEIS) MESES AO 
CARTÓRIO ELEITORAL DA 191ª ZONA, QUE 
COMPREENDE ESTÁ CIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA-BA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 73 a 82 
da Lei Municipal n. 050/1993,  

 
Considerando o expediente de nº 050/2018-191ªZE lavrado pela Exma. Sra. Juíza 
Eleitoral Ana Lúcia Ferreira de Souza; 
  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Designar o servidor Eduardo Marcelo Santos Almeida para desempenhar sua 
função cedida por um prazo especifico de 06 (seis) meses ao Cartório Eleitoral da 
191ª zona da cidade de Capim Grosso, a partir de 01 de julho de 2018, retornando 
em 01 de Janeiro de 2019. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria tem entra em vigor na data de sua publicação, em 03 de Julho 
de 2018. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 09 de Julho de 2018.  

 
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal de Quixabeira 
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